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“Dispõe sobre a destinação de 
recipientes contendo sobras de 
tintas, vernizes e solventes e dá 
outras providências”

 
 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 

reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

 
Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL 

ao Projeto de Lei nº 0047-2011, reservando ao Plenário a decisão final.
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RELATÓRIO

 
 
O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator 

para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 
 
Este Projeto dispõe sobre a destinação de recipientes 

contendo sobras de tintas, vernizes e solventes e dá outras providências.
 
Na justificativa o Vereador e Autor da proposição 

apresenta as razões da sua iniciativa, qual seja possibilitar o correto descarte das 
sobras dos citados materiais, com o recebimento destes pelos estabelecimentos 
que o comercializaram e evitando assim danos ao meio ambiente com a correta 
destinação final dos mesmos. 

 
Observamos que as despesas decorrentes da execução 

da proposição em pauta correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário, conforme especificado no art. 6º do presente Projeto.

 
 

VOTO  DO  RELATOR
 

Analisados todos os aspectos que me competem, 
manifesto meu VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 0047-2011, recomendando 
a esta Comissão o mesmo procedimento.
 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 01 de agosto de 2011.

 
 

PAULO ROBERTO PEREIRA
Relator


